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DELIBERAÇÃO  Nº 030, DE 16 DE JULHO  DE 2014
Autoriza a emissão de Certificado de Autorização em nome da proprietária Mendes Sibara Engenharia Ltda para a transferencia de potencial construtivo do terreno da Rua Jacó Ardigó no montante de 4.073,37 m² (quatro mil, setenta e três metyros e trita e sete centímetros quadrados) para o próprio terreno remanescente.
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí, através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e alterações posteriores; 

Considerando a decisão tomada por unanimidade pelo Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 15 de julho de 2014,

Considerando que o Município de Itajaí pode utilizar o instrumento da “transferência do potencial construtivo” para compensar os proprietários dos imóveis que tem as suas propriedades atingidas por projetos de urbanização, tais como ampliação de ruas e avenidas;

Considerando que o § 1º do Art. 123 da Lei Complementar nº 94/2006 informa que o Poder Executivo Municipal poderá emitir, em favor do proprietário de imóvel urbano, privado ou público, certificado de autorização para exercer em outro local, passível de receber om potencial construtivo, ou alienar, total ou parcialmente, o potencial construtivo não utilizado no próprio lote, direito condicionado à aprovação do Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial; 
Considerando que conforme § 2º do Art. 124 da Lei Complementar nº 94/2006 que o potencial construtivo pode ser transferido, total ou parcialmente, para o próprio terreno remanescente;

DELIBERA:

Art. 1º. Autoriza a emissão de Certificado de Autorização em nome da proprietária Mendes Sibara Engenharia Ltda para a transferencia de potencial construtivo do terreno da Rua Jacó Ardigó no montante de 4.073,37 m² (quatro mil, setenta e três metyros e trita e sete centímetros quadrados) para o próprio terreno remanescente.
Art. 2º . Esta deliberação será submetida a aprovação do Prefeito Municipal, conforme estabelece o art. 4º B da Lei Municipal nº 5001, de 07 dezembro de 2007 com redação dada pela Lei 5550/2010, entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Itajaí, 15 de julho de  2014. 

PAULO PRAUN CUNHA NETO 

              PRESIDENTE
